




[bookmark: _Hlk206576191][bookmark: Anexo_4][bookmark: _Hlk199138039]ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Concorrência Eletrônica nº 007/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia destinados à reforma e readequação da infraestrutura da Escola Municipal Prof. Benedito Teixeira de Macedo, conforme planilha orçamentária, memoriais descritivos, projetos, especificações técnicas e demais condições estabelecidas no Termo de Referência.

(Nome) .................................................., portador do RG º ...................................... e CPF nº ..................................., representante legal da empresa .................................................., estabelecida à Rua................................ nº ....., .......................(Bairro), na cidade de ........................, Estado de ........................., telefone ...................., e-mail ..................., inscrita no CNPJ nº .................., interessada em participar na Concorrência Eletrônica nº 007/2026, do Município de Ibitinga DECLARA o que segue: 
a) Declaramos, para os fins do disposto no Inciso VI, do Artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
b) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
c) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) Anexos, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
d) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, ........................................................, Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ......................................................... cuja função/cargo é.................................................. (sócio administrador, procurador, diretor etc.), responsável pela assinatura do contrato. 
e) Declaramos que na proposta estão inclusos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza, inclusive as despesas com transportes, hospedagem, alimentação e quaisquer taxas incidentes para execução do objeto. 
f) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
g) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
h) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
i) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
j) Declaramos que os equipamentos necessários para execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação.
k) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: ............................................... / Telefone: (   ) ........................................ 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável pela execução do contrato, referente a Concorrência Eletrônica nº  007/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

..................................................................., ........, ................................... de 2026. 
Local e data

.................................................................................
(assinatura do representante legal da empresa)
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FICHA CADASTRAL


DADOS DA EMPRESA (dados para fins de cadastramento no sistema de Licitações deste município e eventual envio de correspondência, ou fazer constar em eventual instrumento contratual que vier a ser firmado): 

[bookmark: _Hlk208303378]Razão Social: ................................................................................................................................
CNPJ: ...........................................................................................................................................
Endereço: .....................................................................................................................................
CEP: .............................................................................................................................................
Telefone(s): ..................................................................................................................................
E-mail(s): .....................................................................................................................................


DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (dados para assinatura de eventual instrumento contratual e/ou qualquer outra comunicação que vier a ser estabelecida):

Nome completo: ...........................................................................................................................
RG: ...............................................................................................................................................
Cargo/ Função ocupada na empresa: ...........................................................................................
Telefone(s): ..................................................................................................................................
E-mail(s): .....................................................................................................................................



Por ser expressão da verdade, firmo a presente, ciente de seus efeitos legais.



........................., .... de .................................... de 2026.



(assinatura do representante legal da empresa)
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU SOCIEDADE COOPERATIVA PARA OS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº 007/2026 


............................................................................................ (razão social do licitante), com sede..............................................................................................................(endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº........................................................... por meio de seu representante legal, ..............................................................................................................................(nome e dados pessoais) DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, do Artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

( ) SOCIEDADE COOPERATIVA, conforme Artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.


Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do Artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 




Local e data,
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1. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1.1. Para os casos de inadimplemento da contratação, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 as seguintes sanções:
1.1.1. Advertência: Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato;
1.1.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do município de Ibitinga: Será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame/contratação;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
1.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibitinga, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
1.1.4. Multas: As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no instrumento convocatório, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.
1.1.4.1. No caso de não entregar/realizar o objeto licitado dentro do prazo estipulado ou de recusa na assinatura do contrato, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a Adjudicatária/Contratada à multa compensatória de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total do contrato.
1.1.4.2. O atraso injustificado na execução ou entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da obrigação assumida e sujeitará a Contratada à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor contratado, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, conforme definido no Termo de Referência.
1.1.4.3. No caso de inexecução parcial, a Contratada estará sujeita à multa proporcional, conforme prejuízo causado à Administração, nos termos do Termo de Referência.
1.1.4.4. Atrasos superiores a 20 (vinte) dias, ou quando a multa moratória atingir o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, poderão ser considerados descumprimento total da obrigação, a critério da Administração, sujeitando a Contratada à rescisão unilateral e à aplicação da multa compensatória constante do subitem 1.1.4.1.
1.1.4.5. Serão aplicadas penalidades rigorosas em caso de descumprimento de normas de segurança que exponham a risco alunos, servidores ou terceiros, considerando que a execução dos serviços se dará com a unidade escolar em funcionamento.





                                    Concorrência Eletrônica 006-2025 – Pág. 1




